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PORTARIA Nº 287/GR/UFFS/2020 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando o EDITAL Nº 145/GR/UFFS/2020, resolve: 

 

Art. 1º RETIFICAR o Art. 1º da PORTARIA Nº 252/GR/UFFS/2020, de 11 de março de 2020, 

publicada no Boletim Oficial da UFFS. 

 

ONDE SE LÊ: 
“II - Área de conhecimento 02 - Genética e Biologia Molecular 

Nome 
Função na 

Banca 

Izabel Aparecida Soares Presidente 

Gisele Arruda Titular 

Dalila Móter Benvegnú Titular 

Denise Maria Souza de Mello Suplente” 
 

LEIA-SE: 
“II - Área de conhecimento 02 - Genética e Biologia Molecular 

Nome 
Função na 

Banca 

Izabel Aparecida Soares Presidente 

Gisele Arruda Titular 

Dalila Móter Benvegnú Titular 

Denise Maria Souza de Mello Suplente 

Felipe Beijamini Suplente” 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 13 de março de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2020-0145
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2020-0252

